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Projeto de Lei Complementar
 
Altera a redação do Artigo 1º da Lei nº 15.179, de 23

de outubro de 2013, que garante às pessoas idosas,

maiores de 60 anos, gratuidade no serviço

intermunicipal de transporte coletivo de passageiros

de característica rodoviária convencional, e dá outras

providências correlatas
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º – O Artigo 1º da Lei nº 15.179, de 23 de outubro de 2013, que garante às pessoas idosas,
maiores de 60 anos, gratuidade no serviço intermunicipal de transporte coletivo de passageiros de
característica rodoviária convencional, e dá outras providências correlatas, passa a vigorar com a
seguinte redação:
 

“Artigo 1º – Fica garantida às pessoas idosas, maiores de 60 (sessenta) anos, a gratuidade no
serviço  intermunicipal  de  transporte  coletivo  de passageiros  de característica  rodoviária
convencional,  até  o  limite  de  2  (dois)  assentos  por  veículo,  e  a  disponibilização de  oito
passagens com desconto de 50% no valor.” (NR).
 

Artigo 2º – Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A Organização das Nações Unidas estima que, até 2050, 30% da população Brasileira será de idosos.
Número que deverá ser alcançado apenas por 64 países no mundo. A média mundial prevista é que 22%
da população serão de idosos, ou seja,  o Brasil  terá uma condição diferenciada, exigindo políticas
públicas que atendam às necessidades desta população no tocante a saúde, assistência social, mas,
também, em outros setores como lazer e turismo.
 
No Estado de São Paulo a transformação na estrutura etária populacional já é uma realidade segundo
dados, estimando-se que 12,2% da população total do Estado de São Paulo (cerca de 5,1 milhões de
pessoas) são de idosos.
 
Grande parte destes idosos utiliza o sistema de transporte terrestre intermunicipal, a fim de deslocar-se
até seus familiares, ou em busca de tratamentos específicos em saúde, principalmente nos grandes
centros, e também por turismo e lazer.
 
Neste sentido, a Federação das Associações de Aposentados, Pensionistas e Idosos do Estado de São
Paulo apresenta a demanda hora proposta neste projeto de lei complementar, visando ampliar o benefício
aos idosos do estado de São Paulo,  que passariam a ter  acesso a  8  (oito)  passagens em ônibus
intermunicipais com 50% de desconto no valor.
 
A medida vai  beneficiar  grande parte da população que,  diariamente,  utiliza o transporte,  além de
estimular o setor, por ser comum o número de lugares vazios nas viagens intermunicipais.
 
Sala das Sessões, 4 de maio de 2023.
 
 
 
 

Luiz Claudio Marcolino - PT
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